
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 004/2025

VereadorAlexandre Pacheco Pereira

Exmo. Sr. Presidente

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, requer a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Chefe do
Poder Executivo o presente Pedido de Providência, afim de que determine à
Secretaria competente a imediata execução do corte de grama e limpeza na
praça Graziela entre as ruas Menino André de Morais Borba e a rua Cacildo
Freitag.

JUSTIFICATIVA

A referida praça encontra-se com a vegetação alta e o acúmulo de
sujeira, situação que prejudica a utilização do espaço pela comunidade, além de
contribuir para a proliferação de insetos e transmitir a sensação de abandono.
Trata-se de um local de convivência e lazer, sendo necessária a manutenção
periódica para garantir a segurança, a higiene e o bem-estar dos moradores.

Contando com o pronto atendimento desta solicitação, reitero os votos de
elevada estima.

Balneário Pinhal, 30 de dezembro de 2025
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Vere~dre Pacheco Pereira
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